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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 20.09.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO  
 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS 

 
PORTARIA MCOM Nº 6.792, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 3º, art. 118, da 

Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015, e suas alterações, c/c 

as disposições do art. 10, inciso IX, do Anexo VII, da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no 

Diário Oficial da União de 08/09/2021, que aprovou os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações, 

considerando o Processo Administrativo nº 53115.025951/2020-12, resolve:  

 Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

DIAMANTE DO NORTE executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por intermédio 

da Portaria de Autorização nº 127/2005, publicada no Diário Oficial da União em 24/02/2005, e aprovada pelo Congresso 

Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 151/2006, publicado no Diário Oficial da União em 17/05/2006, conforme 

consta nos autos do Processo de Autorização nº 53740.000103/2002, a transferir o local de instalação do sistema 

irradiante da Rua Reynaldo Massi, nº 259, Centro, para a Rua João Zanzarini, nº 301, Centro, na localidade de Diamante 

do Norte/PR.  

 Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em razão do disposto no caput, 

localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 22°39'59"S e longitude 52°52'14"W.  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  

 

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA 
 

ATOS DE 19 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 Outorga, aos abaixo identificados, autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para 

exploração do Serviço Limitado Privado:  

Nº 13.267 - Processo nº 53516.010661/2022-13: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A, CNPJ nº 

76.494.806/0001-45.  

 

Nº 13.268 - Processo nº 53516.010668/2022-35: TV ESPLANADA DO PARANA LTDA, CNPJ nº 80.242.720/0001-00.  

CELSO FRANCISCO ZEMANN  

Gerente 

 

 


